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O LEGISLATIVO N° 02-0047/1998

Côo. 0522

MR-T-: 1° - Ficam concedidos ao Sr. Takeichi Wai, a Medalha Anchieta e o

Diploma de.Gratidão da Cidade de São Paulo.

. 2° - A entrega da referida homenagem será efetuada Sessão Solene,

previamente convocada pelo Presidente da Câmara Municipal de São Paulo.

,	 Arrèt. 30 -As despesas decorrentes da execução do presente Decreto Legislativo

correrão por conta das dotações orçamentárias próprias, suplementadas se necessário.

T..4.° - Este Decreto Legislativo entrará em vigor na data de sua publicação,...À4

revogadas asdisposições e31-eo,ptrário.




